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Nº 4894, sexta-feira, 20 de maio de 2016

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA O 
CARGO DE ASSISTENTE OPERACIONAL EM SERVIÇO PÚBLICO ESPECIALIDADE OFICIAL DE MANUTENÇÃO/
SERRALHEIRO.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, que constituem as normas que regem 

divulgada no site www.uberlandia.mg.gov.br.

22/06/2016, no Centro Administrativo, na Diretoria de Desenvolvimento Humano, na Avenida Anselmo Alves dos Santos, nº 600 

na prova, no caso de o fato ser constatado posteriormente à realização de qualquer uma das fases do processo seletivo.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS

dos brasileiros, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;
2.1.2. ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completados até a data de assinatura do contrato;

2.1.4. estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.1.6. estar em gozo dos direitos políticos.
2.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão apresentar, no ato da contratação, cópia e original dos seguintes 
documentos:
2.2.1. documento de identidade;
2.2.2. CPF;

Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br);

2.2.6. cartão do PIS/PASEP, frente e verso;

2.2.8. certidão de casamento, união estável, óbito do cônjuge ou averbação;
2.2.9. CPF do cônjuge;

2.2.11. 02 (duas) fotos 3x4, recentes;

Edital;
2.2.13. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;

2.3. Não ocorrerá a contratação do candidato que não comprovar a documentação exigida neste Edital e assinalada no ato da 
inscrição, mesmo que aprovado na prova.

3. DO CARGO, DA ESCOLARIDADE, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E DO VENCIMENTO.

Cargo Escolaridade Vagas Carga Horária Vencimento 
Mensal

Assistente Operacional em Serviço Público - Ensino Fundamental Completo; 01

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD
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CARGO DE ASSISTENTE OPERACIONAL EM SERVIÇO PÚBLICO ESPECIALIDADE OFICIAL DE MANUTENÇÃO/
SERRALHEIRO.
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 nº 040, 

apresentada é compatível com o exercício do cargo.

portador, sob pena de exclusão do benefício.

seus nomes publicados em lista à parte.

4.9. O candidato que necessitar de atendimento especial poderá solicitar na Diretoria de Desenvolvimento Humano:
a) provas ampliadas com fonte Arial 18;
b) auxílio de ledor;
c) Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) para sanar eventuais dúvidas ou fornecer informações sobre o Processo 

aos candidatos negros.

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

os demais candidatos.

processos de quaisquer natureza.

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO

6.1. ASSISTENTE OPERACIONAL EM SERVIÇO PÚBLICO ESPECIALIDADE OFICIAL DE MANUTENÇÃO/
SERRALHEIRO

6.1.2. Prestar serviço segundo sua área de apoio técnico na Instituição;

6.1.4. Auxiliar na entrega, transporte, carga, descarga e armazenagem de materiais e equipamentos diversos;

6.1.8. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou ambiente 
organizacional.

(cinquenta) pontos, totalizando 100 (cem) pontos. 



pcimarkpci MjgwNDowZDQxOmVmZWU6MDEwMDo2MDE5OjcwMWQ6NjY1MzoxNThm:TW9uLCAyOSBNYXIgMjAyMSAxNzozNjo0NCAtMDMwMA==

Nº 4894, sexta-feira, 20 de maio de 2016

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

outubro de 2003 e suas alterações – Estatuto do Idoso;
8.1.2. obtiver maior pontuação na Análise Curricular;
8.1.3. tiver maior idade entre as idades inferiores a 60 (sessenta) anos.

9. DO RESULTADO FINAL

SMA.

10. DO RECURSO

primeiro dia útil subsequente da publicação.
10.2. O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.

agosto de 2004 e suas alterações.

11. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

11.1. A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Diretoria de Desenvolvimento Humano, convocará os 

exame médico admissional, informando-os da função a ser exercida, da área de atuação, do tempo de contratação, da lotação, do 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ou qualquer outro motivo, não assumir a vaga oferecida no momento da convocação, perderá o direito à vaga e dará direito à 

aqueles que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício da função.
12.6. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na Diretoria de Desenvolvimento Humano/Núcleo de Recrutamento 

subitem 12.6.

a vaga.
12.9. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário regido pelas normas do Direito Administrativo 

12.10. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do resultado, prorrogável uma 
vez, por igual período, de acordo com o interesse e necessidade do Município de Uberlândia.
12.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 19 de maio de 2016.

LÍLIAN MACHADO DE SÁ
Secretária Municipal de Administração

/MRFS/mrfs
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ANEXO I

1. DA FORMAÇÃO EDUCACIONAL E EXPERIÊNCIA

1.2.1.3. de 1 ano a 2 anos e 11 meses (10 pontos)

1.2.2.3. de 1 ano a 2 anos e 11 meses (1 ponto)

2. ASPECTOS PARA A REALIZAÇÃO DO TRABALHO (10 pontos)

2.1. O candidato abordou todos os aspectos (10 pontos).

2.3. O candidato abordou somente um dos aspectos (03 pontos).

3. NORMAS DE CONDUTA (10 pontos)

3.1. as respostas revelam conduta adequada do candidato à função (10 pontos).

3.3. as respostas não revelam conduta adequada do candidato à função (zero).

4. PERFIL DO CANDIDATO (30 PONTOS)

4.1.  APRESENTAÇÃO

4.1.1. boa (10 pontos)

4.1.3. ruim (zero)

4.2. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO

4.3. ATITUDE

4.3.1. boa (10 pontos)

4.3.3. ruim (zero)

/mrfs


